
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/campodobrito

terça-feira, 17 de junho de 2025

7 - Ano I - Nº 1738 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

LEI

Rua Padre Freire de Menezes CEP: 49.520-000
TELEFONE: (79)34431-109
EMAIL: comunicacao@campodobrito.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ffit ORGULHO DE SER BRITENSE

CAMPODOBRITO
Gabinete
do Prefeito

,!{ I- :i:f to ( t,lí
Manoeliledlcl& Sorrt

PreÍelto f,unlclPrl
Campo do Brlto ( EE )Lei Municipal n.o 5771202s

De 12 de junho de 2025

otspÕe soBRE otNoatNeçÃo DE nNTDADE
PUBLICA MUNTCIPAL DE SAT]DE - CENTRO DE
ESPECIALIDADES MEDICAS ToÃo BATISTA NETy -
DISPoSTA NA PRAÇA ruÁruo RIBEIRI DE BRITI
FILHO, SlN, CENTRO, CAMnO DO BRITO/SE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO . ESTADO I}E
SERGIPE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, além de outros
dispositivos vigentes, faz saber que a CàmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
presente Lei:

ATt. IO. PASSA A dCNOMiNAT.SE"CENTRO DE ESPECIÁLIDÁDES MEDICAS
JoÃo BATTSru NETU' a estrutura predial da Unidade Pública Municipal de saúde disposta na
Praça Mário Ribeiro de Brito Filho, s/n, centro, campo do Brito/sE.

ArL 2"- Fica autorizado a Secretaria Municipal de Saúde a mandar confeccionar
placas indicativas, com a denominação disposta no artigo lo desta Lei.

art 3o. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.
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